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2025-097  

REGULAMENTO 

“PROMOÇÃO DIA DAS CRIANÇAS 2025 

TRANSCONTINENTAL E JEITO MOLEQUE” 

 

Promotora deste Concurso:  RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA. , 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 50.686.591/0001 -70, estabelecida na Rua Deodato 

Wertheimer, 1413, sobreloja, sa las 17 e 18, centro, Mogi das Cruzes –  SP, CEP 

08710-430. 

1.  Podem part icipar deste concurso todas as pessoas f ísicas maiores de 18 

anos e menores desde que devidamente autorizadas por seus pais ou  

responsáveis, residentes e domici l iados na região metropolitana de São Paulo 
(Capital ). Em havendo a inscrição e part icipação de menores de 18 anos neste 

concurso, a PROMOTORA presumirá que houve a autorização de seus pais ou 

responsáveis legais.  
2.  Estão impedidos de part icipar, os funcionários da empresa PROMOTORA, 

suas subsidiárias, suas controladoras, suas agências e fornecedores.  

3.  DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PARTICIPAÇÃO:  
3.1.  Os interessados em part icipar deverão seguir os perf is no instagram 

@radiotrans e @jeitomoleque, curt ir o post of ic ial da promoção no perf i l  da rádio 

e marcar 1 (UM) amigo nos comentários, no período de part ic ipação .  

3.1.1.  Será selecionado aleator iamente, 1 (um) ganhador no dia 12 de outubro de 
2025, durante o programa Festa da Trans, das 12h às 16h, que tenha cumprido 

com as condições da promoção , que receberá 1 (um) PLAYSTATION 5; 

3.1.2.  O part icipante deverá ter um perf i l  “público” para que possa part icipar da 
apuração dos ganhadores.  

3.2.  A inscrição para a def in ição aleatória não garante automaticamente o 

prêmio.  
3.3.  A simples part ic ipação do ouvinte presumirá que o mesmo aceita todo e 

qualquer critério de aval iação e seleção previsto neste regulamento.  

3.4.  Para part ic ipar deste concurso, o part icipante ganhador deverá informar 
seus dados para a PROMOTORA para posterior contato e usufruto do prêmio neste 

regulamento est ipulado. 

4.  Para a part icipação neste concurso de caráter exclusivamente recreat ivo e 
cultural, real izado de acordo com o art igo 3º, inciso II da Lei 5768/71, art igo 30 

do Decreto 70.951/72, e a Portaria 422/2013, considerando a exceção prevista no 

parágrafo único do art igo 12 da Portaria 41/2008 do Ministério da Fazenda, não é 

exigida a compra de qualquer bem, direito ou serviço da empresa PROMOTORA ou  
de terceiros.  

5.  As informações prestadas pelos concorrentes terão a única e exclusiva 

f inal idade de ident if icar e loca l izar  os ganhadores deste concurso,  e não serão 
ut i l izadas para outros f ins, estando de acordo com a exceção prevista no 

parágrafo único do art igo 12 da Portaria 41/2008 do Ministério da Fazenda.  

6.  Todas as inscr ições deverão ser enviadas de maneira completa. Inscrições 
com informação incompleta serão desclassif i cadas. Para que sejam válidas, as 

inscrições deverão ser real izadas dentro do prazo de part icipação do concurso.  

7.  O prêmio será entregue, de forma gratuita e sem ônus , dentro de 10 dias 
da data do sorteio, na sede da Promotora . No ato da entrega do prêmio, a 

PROMOTORA poderá exigir a ass inatura de recibo de entrega.  

8.  DA APURAÇÃO DOS RESULTADOS: A apuração dos vencedores se dará de 

forma aleatória.  
9.  As class if icações ou desclassif i cações por decisão da Equipe Especial izada 

são soberanas e não caberá qualquer espécie de reiv indicação, recurso ou pedido 

de reavaliação.  
10.  Para a part icipação nesta promoção, não é exigida a compra de qualquer 

bem, direito ou serviço da empresa PROMOTORA ou de terceiros.  

11.  A PROMOTORA não se responsabi l izará pela autent icidade dos dados 
cadastrais fornecidos pelos part icipantes.  

12.  Caso o vencedor não seja loca l izado pela PROMOTORA até o prazo 

est ipulado, ele perderá o direito ao prêmio, não havendo qualquer ressarcimento . 
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13.  Todas as questões oriundas deste concurso serão aval iadas segundo os 

critérios estabelecidos pela empresa PROMOTORA, e os part icipantes renunciam 

expressamente, ao aceitarem as regras deste concurso, a qualquer 
quest ionamento sobre os critérios adotados, mesmo aqueles que possam parecer 

ambíguos, prevalecendo sempre o cr itério da comissão ju lgadora.  

14.  O prêmio distr ibuído será l ivre e desembaraçado de qualquer ônus para o 
sorteado.  

15.  O prêmio não pode ser trocado por outros, muito menos convert ido em 

dinheiro, consoante com a previsão do parágrafo 3º do art igo 1º da Lei 5.768/71.  
16.  Para que o prêmio seja entregue, a inscrição vencedora deverá ser da 

mesma pessoa cujo dados foram descritos , não podendo ser de terceiro, sob pena 

do prêmio ser entregue ao próximo colocado. 
17.  Serão  desclassif i cados aqueles part icipantes que não as cumprirem 

integralmente as condições de entrega dos prêmios. Nestes casos, ou nos de não 

aceitação do prêmio, será classif i cado aquele part icipante colocado logo a seguir, 

e assim sucessivamente.  
18.  Todas e quaisquer despesas relac ionadas ou advindas do recebimento e 

usufruto dos prêmios oferecidos serão de total e exclusiva responsab i l idade do 

ganhador.  
19.  DA ENTREGA DOS PRÊMIOS.  O ganhador deverá comparecer no endereço e 

horário indicados no momento do contato da PROMOTORA, no caso de ganhador 

menor de 18 anos de idade ou incapaz, nos termos da le i, o mesmo deverá estar 
acompanhado de um dos seus pais ou responsável legal, devidamente munido 

com a documentação comprovadora de sua condição (cert idão de nascimento ou 

RG do menor e CPF e RG de um dos seus pais ou responsável legal), sendo 
desclassif icados aqueles part icipantes que não as cumprirem integralmente as 

condições de entrega dos prêmios. Nestes casos, será classif icado aquele 

part icipante colocado logo a seguir, e assim sucessivamente.  

20.  O vencedor, ao receber o prêmio, concorda em aceitá- lo,  sem dire ito a 
futuras reiv indicações, bem como concorda em isentar a PROMOTORA e/ou 

qualquer empresa envolv ida nesta ação, suas companhias co l igadas, subsidiár ias 

e af i l iadas, inc lusive seus respect ivos funcionários, representantes, prestadores 
de serviços e agentes ou qualquer outra pessoa ou organização, envolv ida 

diretamente ou indiretamente no concurso, de toda e qualquer demanda 

consequente de sua part icipação ou recebimento e ut i l ização d o prêmio, com 
exceção daquelas relat ivas ao cumprimento, bom andamento e desfecho desta 

ação.  

21.  Os part icipantes concordam expressamente, pelos simples atos de inscrição 
e part icipação, que a PROMOTORA, seus diretores ou empregados ass im como os 

de suas agências não serão responsáveis por qualquer dano ou preju ízo oriundo 

da aceitação do prêmio, de sua part icipação nesta ação, assim como de qualquer 
problema externo ou de força maior que possa impossibi l i tar a part icipação na 

data prevista na ação.  

22.  A PROMOTORA se reserva o direito de, na eventual idade desta ação não 

poder ocorrer por qualquer razão,  adiá -la , modif icá-la ou alterá-la a f im de 
garant ir a l isura e correção desta ação. Suas decisões são f inais e irrecorríveis.  

23.  Todas as questões oriundas deste concurso serão aval iadas segundo os 

critérios estabelecidos pela empresa PROMOTORA, e os part icipantes renunciam 
expressamente, ao aceitarem as regras deste concurso, a qualquer 

quest ionamento sobre os critérios adotados, mesmo aqueles que possam parecer 

ambíguos, prevalecendo sempre o cr itério da comissão ju lgadora.  
24.  A empresa PROMOTORA não será responsável por part icipações fora do 

prazo, incompletas, invál idas, d ir igidas incorretamente ou de caráter confuso, as 

quais serão desqualif icadas; de transmissões por v ia telefônica (ou eletrônica) 
def icientes, parcia is ou falsas; de falhas elétricas de qualquer índole, inclu indo 

também o mau funcionamento eletrônico das operadoras de telefonia  f ixa ou 

móvel e/ou das l igações telefônicas, ou devido a qualquer erro humano, técnico 

ou de qualquer outra natureza que possa surgir  ao processar as part icipações,  
não sendo devida qualquer indenização ou compensação aos part icipantes do 

concurso e/ou aos eventuais part icipantes. A prova de envio das part icipações 

não será considerada como prova de recebimento das mesmas por parte da 
empresa PROMOTORA.  

25.  Todas as pessoas interessadas em part icipar podem obter informações 
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deste concurso (Regulamento) pela internet no site  da PROMOTORA. 

26.  DA COMPLETA CESSÃO DE DIREITOS: Ao part iciparem deste concurso, os 

ouvintes em caráter irrevogável, procedem à outorga e cessão, à PROMOTORA e 
suas subsid iárias, sucessoras, cessionárias e l i cenciadas por prazo indeterminado 

(ou pelo prazo máximo permit ido pela legislação apl icável) em todos os países do 

mundo, de todos os direitos presentemente conhecidos ou doravante existentes, 
de toda ordem, sobre todos os resultados e rendimentos procedentes deste 

regulamento. 

27.  Os part icipantes obrigam-se a assinar, a qualquer momento e mediante 
sol icitação da PROMOTORA, tantos demais documentos ou proceder a tantos 

demais atos quantos possam fazer -se exigidos para comprovar e/ou conf irmar a 

t itu laridade, afeta à PROMOTORA, sobre todos ou qualquer dos itens acima 
mencionados.  

28.  Os part icipantes concordam expressamente, pelos simples atos de inscrição 

e part icipação, que a empresa PROMOTORA, seus diretores ou empregados ass im 

como os de suas agências não serão responsáveis por qualquer dano ou preju ízo 
oriundo da aceitação do prêmio, de sua part icipação no concurso, assim como de 

qualquer problema externo ou de força maior que possa impossibi l i tar  a  

part icipação em alguma das datas previstas no concurso como, por exemplo, mas 
não exclusivamente, problemas de l inhas telefônicas, comunicação, software,  

hardware, etc., que aconteçam isolada ou conjuntamente. A empresa PROMOTORA 

se reserva o direito de, na eventual idade deste concurso não poder ocorrer por  
qualquer razão, adiá- lo, modif icá-lo ou alterá-lo a f im de garant ir a  l isura e  

correção do concurso. Suas decisões são f inais e irrecorríveis .  

29.  Os part ic ipantes serão responsáveis pela ut i l ização indevida de direitos 
autorais e conexos pertencentes a terceiros e responderão por eventuais danos 

causados a tais terceiros , podendo tal indiv íduo, responder por crime de falsidade 

ideológ ica ou documental, conforme o caso .   

30.  Será automaticamente exclu ído o part icipante que se recusar a assinar o 
recibo de entrega do prêmio na forma estabelecida pela empresa PROMOTORA, ou  

que tentar fraudar ou burlar as regras estabelec idas neste regulamento, o qual 

poderá ser alterado por motivo de força maior .  
31.  A simples part icipação neste concurso exclusivamente cultural implicará no 

total e integral reconhecimento das condições e aceitação irrestr ita deste 

Regulamento, bem como, presumir -se-á a condição de que o contemplado não 
possui qualquer impedimento f iscal, legal ou outro que o impeça de receber e/ou 

usufru ir o prêmio ganho. 

32.  Esta promoção não é em nenhuma forma patrocinada, organizada, 
promovida, endossada, administrada nem de outra forma associada  com qualquer 

rede socia l. O part icipante reconhece e concorda que nenhuma rede social terá 

qualquer responsabil idade sobre a presente promoção, nem qualquer outra 
responsabil idade dela decorrente.  

33.  A PROMOTORA se responsabil iza em seguir os termos de uso da mídia  

soc ial ut i l izada, inclusive seus impedimentos, bem como, garante a integridade e 

disponibi l idade dos dados cadastra is e materiais produzidos pelos part icipantes, 
com segurança, fora do ambiente da  mídia soc ial ut i l izada.  

34.  Aplica-se a este concurso, inclu indo, mas sem se l imitar à, sua divulgação, 

condução, às part ic ipações e à premiação, a legis lação brasi le ira e f ica eleito o 
Foro Central da Capita l do Estado de São Paulo para d ir imir quaisquer 

controvérsias oriundas deste regulamento.  

 

RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA. –  RÁDIO TRANSCONTINENTAL FM 

Todos os d ireitos reservados.  


